
Ano XXIII n° 2860 de 30 de julho de 2018

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2860 de 30/07/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA. 
Processo: 3897/2018 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor: R$ 197.138,36 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação do candidato realizada através do Edital nº 63/2018 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.848, de 12 de julho de 2018; 
 
Torna pública a manifestação de desistência, apresentada pelo candidato LEANDRO 
REIS SOUTO, do cargo de Motorista, conforme termo assinado pelo candidato. 
 

Paty do Alferes, 30 de julho de 2018. 
 

 
 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos humanos e Gestão de Pessoas 

DECRETO   N.º 5.355    DE  30   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$8.981,70 (Oito mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta centavos). 
 
FONTE   =    001       R$8.981,70     (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.001 – Auxílio Alimentação R$                    74,43 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0002.2221– Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.001 – Auxílio Alimentação R$               8.907,27 

 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2221– Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$               8.981,70 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.356    DE  30   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$58.236,26 (Cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). 
 
FONTE    =     037       R$58.236,26     (FUNDEB) 
 

FUNDEB 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.365.0007.2229 – Gestão do Magistério do Ensino Infantil 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             40.853,26 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2251 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.037 – Outras Despesas Variáveis - PE R$             14.001,24 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.365.0007.2297 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Infantil 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.037 – Auxílio Alimentação R$               3.381,76 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDEB 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2251 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             58.236,26 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de julho de 2018.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º 5.357    DE  30   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$17.502,71 (Dezessete mil, quinhentos e dois reais e setenta e um centavos). 
 
FONTE =    001       R$17.502,71     (Ordinários Não Vinculados) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2261 – Manutenção dos Serviços de Estratégia - PSF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.001 – Salário Família R$                    24,00 
3.1.90.13.001 – Obrigações Patronais R$               2.739,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2285 – Atenção à Saúde Bucal PSB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             14.739,71 

 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             17.502,71 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


